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ESTADO DE MINAS GERAIS






MOÇÃO Nº_______/2011

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

                               O Vereador que a esta subscreve, requer a Vs. Exas, após os tramites regimentais, que seja enviada MOÇÃO DE CONDOLÊNCIAS, aos familiares da Sra. Erminda Perez de Carvalho, pelo falecimento ocorrido no dia 08 de Maio de 2011, causando imensa dor e tristeza a todos.

ENDEREÇO PARA CORESPONDÊNCIA:

Carolina de Carvalho Guimarães Paulino
e Família.

Rua Teófilo Otoni, Nº 1057
Bairro: Centro
CEP:35700-007
Sete Lagoas - MG


                            
Sala de Sessões, 09 de Maio de 2011

Celso Reynaldo Campolina Paiva

Vereador – PT
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